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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Barreiras-BA, 23 de Outubro de 2020

O DIRETOR DO CENTRO DAS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem a 
Portaria nº 83 do Gabinete da Reitoria da UFOB, 26 de abril de 2019.

CONSIDERANDO o Art. 14 § 3º da Resolução CONSUNI 001/2017.

RESOLVE: Art. 1º Designar a professora ANA MARIA MAPELI (SIAPE 1741202) relatora do 
processo referente à progressão funcional do Nível III para o Nível IV da Classe C, da docente LUCI 
FERREIRA RIBEIRO (SIAPE 1625758), lotada neste Centro, para emissão de parecer no prazo 
máximo de 15 dias úteis.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cumpra-se e registre-se.

(Assinado digitalmente em 26/10/2020 09:28)
RAFAEL DA CONCEICAO SIMOES

DIRETOR
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